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PORTARIA No- 1.678, DE 30 DE JUNHO DE 2010

Altera os valores dos recursos Federais des-
tinados à composição do Piso Fixo de Vi-
gilância e Promoção da Saúde relativos às
campanhas de vacinação anuais de influen-
za sazonal, de poliomielite e de raiva ani-
mal, dos Estados de Alagoas, Amapá, Pa-
raná e Rio de Janeiro.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único, do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.252/GM, de 22 de dezembro de
2009, que aprova as diretrizes para execução e financiamento das
ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios e dá outras providências; e

Considerando a Portaria nº 652, de 25 de março de 2010, que
aprova os critérios para financiamento das campanhas de vacinação
anuais de influenza sazonal, de poliomielite e de raiva animal, re-
solve:

Art. 1º Alterar, na forma do Anexo, os valores anuais dos
recursos federais destinados à composição do Piso Fixo de Vigilância
e Promoção da Saúde, relativos ao financiamento às campanhas de
vacinação anuais de influenza sazonal, de poliomielite e de raiva
animal, dos Estados de Alagoas, Amapá, Paraná e Rio de Janeiro.

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições contidas na
Portaria Conjunta nº 1, de 11 de março de 2010, que define os valores
do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde do Bloco Fi-
nanceiro de Vigilância em Saúde.

Art. 3º Os créditos orçamentários, de que tratam a presente
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.305.1444.20AL - In-
centivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios Cer-
tificados para a Vigilância em Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

ANEXO

ESTADO: ALAGOAS
VIGILÂNCIA EM SAÚDE

COD. IB-
GE

E S TA D O RECURSOS FEDERAIS
PARA AS CAMPANHAS

DE VACINAÇÃO (R$)

27 AL 11 2 . 0 2 8 , 7 9

MUNICÍPIOS
CÓD. IB-

GE
MUNICÍPIO RECURSOS FEDERAIS

PARA AS CAMPANHAS
DE VACINAÇÃO (R$)

270010 Água Branca 6.149,88
270020 Anadia 5.493,20
270030 Arapiraca 43.934,04
270040 Atalaia 8.556,04
270050 Barra de Santo Antônio 4.915,28
270060 Barra de São Miguel 4.096,00
270070 Batalha 5.070,40
270080 Belém 4.172,16

171245 Luzinópolis 2.500,00
171250 Marianópolis do Tocantins 2.500,00
171270 Mateiros 2.000,00
171280 Maurilândia do Tocantins 2.500,00
171320 Miracema do Tocantins 9.500,00
171330 Miranorte 5.500,00
171360 Monte do Carmo 3.000,00
171370 Monte Santo do Tocantins 2.000,00
171395 Muricilândia 2.500,00
171420 Natividade 4.500,00
171430 Nazaré 2.500,00
171488 Nova Olinda 5.000,00
171500 Nova Rosalândia 2.500,00
171510 Novo Acordo 2.500,00
171515 Novo Alegre 2.000,00
171525 Novo Jardim 2.500,00
171550 Oliveira de Fátima 2.000,00
172100 Palmas 70.000,00
171570 Palmeirante 3.000,00
171380 Palmeiras do Tocantins 2.500,00
171575 Palmeirópolis 4.000,00
171610 Paraíso do Tocantins 18.000,00
171620 Paranã 5.500,00
171630 Pau d'Arco 2.500,00
171650 Pedro Afonso 4.500,00
171660 Peixe 3.500,00
171665 Pequizeiro 2.500,00
171700 Pindorama do Tocantins 3.000,00
171720 Piraquê 2.500,00
171750 Pium 3.500,00
171780 Ponte Alta do Bom Jesus 2.500,00
171790 Ponte Alta do Tocantins 3.000,00
171800 Porto Alegre do Tocantins 2.000,00
171820 Porto Nacional 21.000,20
171830 Praia Norte 3.000,00
171840 Presidente Kennedy 2.500,00

171845 Pugmil 2.500,00
171850 Recursolândia 3.500,00
171855 Riachinho 2.500,00
171865 Rio da Conceição 2.500,00
171870 Rio dos Bois 2.000,00
171875 Rio Sono 3.500,00
171880 Sampaio 2.500,00
171884 Sandolândia 3.000,00
171886 Santa Fé do Araguaia 3.000,00
171888 Santa Maria do Tocantins 2.500,00
171889 Santa Rita do Tocantins 2.500,00
171890 Santa Rosa do Tocantins 2.500,00
171900 Santa Tereza do Tocantins 2.500,00
172000 Santa Terezinha do Tocantins 2.500,00
172010 São Bento do Tocantins 2.500,00
172015 São Félix do Tocantins 2.000,00
172020 São Miguel do Tocantins 4.500,00
172025 São Salvador do Tocantins 2.500,00
172030 São Sebastião do Tocantins 2.500,00
172049 São Valério da Natividade 3.000,00
172065 Silvanópolis 3.000,00
172080 Sítio Novo do Tocantins 4.000,00
172085 Sucupira 2.000,00
172090 Ta g u a t i n g a 6.500,00
172093 Taipas do Tocantins 2.500,00
172097 Ta l i s m ã 2.500,00
1 7 2 11 0 To c a n t í n i a 3.000,00
172120 To c a n t i n ó p o l i s 10.000,00
172125 Tu p i r a m a 2.000,00
172130 Tu p i r a t i n s 2.000,00
172208 Wa n d e r l â n d i a 4.000,00
172210 Xambioá 5.000,00

TO TA I S 637.728,20

270090 Belo Monte 4.254,48
270100 Boca da Mata 6.707,08
2 7 0 11 0 Branquinha 5 . 11 5 , 2 0
270120 Cacimbinhas 4.645,16
270130 Cajueiro 5.880,52
270135 Campestre 3.767,28
270140 Campo Alegre 7.936,12
270150 Campo Grande 4.229,64
270160 Canapi 5.509,44
270170 Capela 5.748,00
270180 Carneiros 4.468,20
270190 Chã Preta 4.395,04
270200 Coité do Nóia 4.809,80
270210 Colônia Leopoldina 5.560,76
270220 Coqueiro Seco 3.879,28
270230 Coruripe 7.940,60
270235 Craíbas 5.800,44
270240 Delmiro Gouveia 8.536,44
270250 Dois Riachos 4.877,56
270255 Estrela de Alagoas 5.307,28
270260 Feira Grande 6.026,68
270270 Feliz Deserto 3.426,56
270280 Flexeiras 4.846,20
270290 Girau do Ponciano 7.917,04
270300 Ibateguara 5.543,04
270310 Igaci 6.142,60
270320 Igreja Nova 5.773,00
270330 Inhapi 5.971,24
270340 Jacaré dos Homens 4.050,08
270350 Jacuípe 3.975,04
270360 Japaratinga 3.974,48
270370 Jaramataia 4.059,60
270375 Jequiá da Praia 4.605,40
270380 Joaquim Gomes 5.914,12
270390 Jundiá 3.678,80
270400 Junqueiro 6.341,40
270410 Lagoa da Canoa 5.657,28
270420 Limoeiro de Anadia 6.460,12
270430 Maceió 184.395,20
270440 Major Isidoro 6.069,44
270490 Mar Vermelho 5.476,16
270450 Maragogi 5.368,68
270460 Maravilha 8.124,44
270470 Marechal Deodoro 5.854,04
270480 Maribondo 3.889,16
270500 Mata Grande 6.085,48
270510 Matriz de Camaragibe 6.702,60
270520 Messias 4.825,12
270530 Minador do Negrão 3.842,88
270540 Monteirópolis 4.264,56
270550 Murici 5.690,12
270560 Novo Lino 4.131,64
270570 Olho d'Água das Flores 5.733,80
270580 Olho d'Água do Casado 4.057,36
270590 Olho d'Água Grande 3.802,56
270600 Olivença 5.126,76
270610 Ouro Branco 4.504,60
270620 Palestina 3.804,24
270630 Palmeira dos Índios 10.384,48
270640 Pão de Açúcar 6.091,64
270642 Pariconha 4 . 8 11 , 4 8
270644 Paripueira 4.401,00
270650 Passo de Camaragibe 5.068,72

270660 Paulo Jacinto 4 . 4 11 , 2 8
270670 Penedo 9.458,00
270680 Piaçabuçu 5 . 11 8 , 5 6
270690 Pilar 6.840,36
270700 Pindoba 3.350,96
270710 Piranhas 6.162,76
270720 Poço das Trincheiras 5 . 111 , 8 4
270730 Porto Calvo 5.961,72
270740 Porto de Pedras 4.417,80
270750 Porto Real do Colégio 5.580,00
270760 Quebrangulo 4.909,48
270770 Rio Largo 10.160,24
270780 Roteiro 3.925,76
270790 Santa Luzia do Norte 3.942,00
270800 Santana do Ipanema 9.471,64
270810 Santana do Mundaú 5.348,52
270820 São Brás 4.314,40
270830 São José da Laje 5.797,08
270840 São José da Tapera 6.499,68
270850 São Luís do Quitunde 6.396,64
270860 São Miguel dos Campos 4.862,28
270870 São Miguel dos Milagres 7.014,72
270880 São Sebastião 7.336,88
270890 Satuba 4.837,24
270895 Senador Rui Palmeira 5.098,40
270900 Tanque d'Arca 4.419,12
270910 Ta q u a r a n a 6.052,64
270915 Teotônio Vilela 8.325,88
270920 Tr a i p u 6.353,72
270930 União dos Palmares 9.526,00
270940 Vi ç o s a 7.293,40

TO TA I S 786.923,16

ESTADO: AMAPÁ

COD. IB-
GE

E S TA D O RECURSOS FEDERAIS
PARA AS CAMPANHAS

DE VACINAÇÃO (R$)

16 AP 32.331,32
MUNICÍPIOS
CÓD. IB-

GE
MUNICÍPIO RECURSOS FEDERAIS

PARA AS CAMPANHAS
DE VACINAÇÃO (R$)

160010 Amapá 7.175,20
160020 Calçoene 8.100,00
160021 Cutias 6.000,00
160023 Ferreira Gomes 6.000,00
160025 Itaubal 6.000,00
160027 Laranjal do Jari 18.332,00
160030 Macapá 11 9 . 3 4 9 , 7 0
160040 Mazagão 11 . 9 0 0 , 0 0
160050 Oiapoque 14.198,80
160015 Pedra Branca do Amapari 6.000,00
160053 Porto Grande 11 . 9 0 0 , 0 0
160055 Pracuúba 6.000,00
160060 Santana 4 4 . 8 11 , 6 1
160005 Serra do Navio 6.000,00
160070 Ta r t a r u g a l z i n h o 8.100,00
160080 Vitória do Jari 9.395,20

TO TA I S 289.262,51
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1

PORTARIA No- 1.678, DE 30 DE JUNHO DE 2010

Altera os valores dos recursos Federais des-
tinados à composição do Piso Fixo de Vi-
gilância e Promoção da Saúde relativos às
campanhas de vacinação anuais de influen-
za sazonal, de poliomielite e de raiva ani-
mal, dos Estados de Alagoas, Amapá, Pa-
raná e Rio de Janeiro.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único, do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.252/GM, de 22 de dezembro de
2009, que aprova as diretrizes para execução e financiamento das
ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios e dá outras providências; e

Considerando a Portaria nº 652, de 25 de março de 2010, que
aprova os critérios para financiamento das campanhas de vacinação
anuais de influenza sazonal, de poliomielite e de raiva animal, re-
solve:

Art. 1º Alterar, na forma do Anexo, os valores anuais dos
recursos federais destinados à composição do Piso Fixo de Vigilância
e Promoção da Saúde, relativos ao financiamento às campanhas de
vacinação anuais de influenza sazonal, de poliomielite e de raiva
animal, dos Estados de Alagoas, Amapá, Paraná e Rio de Janeiro.

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições contidas na
Portaria Conjunta nº 1, de 11 de março de 2010, que define os valores
do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde do Bloco Fi-
nanceiro de Vigilância em Saúde.

Art. 3º Os créditos orçamentários, de que tratam a presente
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.305.1444.20AL - In-
centivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios Cer-
tificados para a Vigilância em Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

ANEXO

ESTADO: ALAGOAS
VIGILÂNCIA EM SAÚDE

COD. IB-
GE

E S TA D O RECURSOS FEDERAIS
PARA AS CAMPANHAS

DE VACINAÇÃO (R$)

27 AL 11 2 . 0 2 8 , 7 9

MUNICÍPIOS
CÓD. IB-

GE
MUNICÍPIO RECURSOS FEDERAIS

PARA AS CAMPANHAS
DE VACINAÇÃO (R$)

270010 Água Branca 6.149,88
270020 Anadia 5.493,20
270030 Arapiraca 43.934,04
270040 Atalaia 8.556,04
270050 Barra de Santo Antônio 4.915,28
270060 Barra de São Miguel 4.096,00
270070 Batalha 5.070,40
270080 Belém 4.172,16

171245 Luzinópolis 2.500,00
171250 Marianópolis do Tocantins 2.500,00
171270 Mateiros 2.000,00
171280 Maurilândia do Tocantins 2.500,00
171320 Miracema do Tocantins 9.500,00
171330 Miranorte 5.500,00
171360 Monte do Carmo 3.000,00
171370 Monte Santo do Tocantins 2.000,00
171395 Muricilândia 2.500,00
171420 Natividade 4.500,00
171430 Nazaré 2.500,00
171488 Nova Olinda 5.000,00
171500 Nova Rosalândia 2.500,00
171510 Novo Acordo 2.500,00
171515 Novo Alegre 2.000,00
171525 Novo Jardim 2.500,00
171550 Oliveira de Fátima 2.000,00
172100 Palmas 70.000,00
171570 Palmeirante 3.000,00
171380 Palmeiras do Tocantins 2.500,00
171575 Palmeirópolis 4.000,00
171610 Paraíso do Tocantins 18.000,00
171620 Paranã 5.500,00
171630 Pau d'Arco 2.500,00
171650 Pedro Afonso 4.500,00
171660 Peixe 3.500,00
171665 Pequizeiro 2.500,00
171700 Pindorama do Tocantins 3.000,00
171720 Piraquê 2.500,00
171750 Pium 3.500,00
171780 Ponte Alta do Bom Jesus 2.500,00
171790 Ponte Alta do Tocantins 3.000,00
171800 Porto Alegre do Tocantins 2.000,00
171820 Porto Nacional 21.000,20
171830 Praia Norte 3.000,00
171840 Presidente Kennedy 2.500,00

171845 Pugmil 2.500,00
171850 Recursolândia 3.500,00
171855 Riachinho 2.500,00
171865 Rio da Conceição 2.500,00
171870 Rio dos Bois 2.000,00
171875 Rio Sono 3.500,00
171880 Sampaio 2.500,00
171884 Sandolândia 3.000,00
171886 Santa Fé do Araguaia 3.000,00
171888 Santa Maria do Tocantins 2.500,00
171889 Santa Rita do Tocantins 2.500,00
171890 Santa Rosa do Tocantins 2.500,00
171900 Santa Tereza do Tocantins 2.500,00
172000 Santa Terezinha do Tocantins 2.500,00
172010 São Bento do Tocantins 2.500,00
172015 São Félix do Tocantins 2.000,00
172020 São Miguel do Tocantins 4.500,00
172025 São Salvador do Tocantins 2.500,00
172030 São Sebastião do Tocantins 2.500,00
172049 São Valério da Natividade 3.000,00
172065 Silvanópolis 3.000,00
172080 Sítio Novo do Tocantins 4.000,00
172085 Sucupira 2.000,00
172090 Ta g u a t i n g a 6.500,00
172093 Taipas do Tocantins 2.500,00
172097 Ta l i s m ã 2.500,00
1 7 2 11 0 To c a n t í n i a 3.000,00
172120 To c a n t i n ó p o l i s 10.000,00
172125 Tu p i r a m a 2.000,00
172130 Tu p i r a t i n s 2.000,00
172208 Wa n d e r l â n d i a 4.000,00
172210 Xambioá 5.000,00

TO TA I S 637.728,20

270090 Belo Monte 4.254,48
270100 Boca da Mata 6.707,08
2 7 0 11 0 Branquinha 5 . 11 5 , 2 0
270120 Cacimbinhas 4.645,16
270130 Cajueiro 5.880,52
270135 Campestre 3.767,28
270140 Campo Alegre 7.936,12
270150 Campo Grande 4.229,64
270160 Canapi 5.509,44
270170 Capela 5.748,00
270180 Carneiros 4.468,20
270190 Chã Preta 4.395,04
270200 Coité do Nóia 4.809,80
270210 Colônia Leopoldina 5.560,76
270220 Coqueiro Seco 3.879,28
270230 Coruripe 7.940,60
270235 Craíbas 5.800,44
270240 Delmiro Gouveia 8.536,44
270250 Dois Riachos 4.877,56
270255 Estrela de Alagoas 5.307,28
270260 Feira Grande 6.026,68
270270 Feliz Deserto 3.426,56
270280 Flexeiras 4.846,20
270290 Girau do Ponciano 7.917,04
270300 Ibateguara 5.543,04
270310 Igaci 6.142,60
270320 Igreja Nova 5.773,00
270330 Inhapi 5.971,24
270340 Jacaré dos Homens 4.050,08
270350 Jacuípe 3.975,04
270360 Japaratinga 3.974,48
270370 Jaramataia 4.059,60
270375 Jequiá da Praia 4.605,40
270380 Joaquim Gomes 5.914,12
270390 Jundiá 3.678,80
270400 Junqueiro 6.341,40
270410 Lagoa da Canoa 5.657,28
270420 Limoeiro de Anadia 6.460,12
270430 Maceió 184.395,20
270440 Major Isidoro 6.069,44
270490 Mar Vermelho 5.476,16
270450 Maragogi 5.368,68
270460 Maravilha 8.124,44
270470 Marechal Deodoro 5.854,04
270480 Maribondo 3.889,16
270500 Mata Grande 6.085,48
270510 Matriz de Camaragibe 6.702,60
270520 Messias 4.825,12
270530 Minador do Negrão 3.842,88
270540 Monteirópolis 4.264,56
270550 Murici 5.690,12
270560 Novo Lino 4.131,64
270570 Olho d'Água das Flores 5.733,80
270580 Olho d'Água do Casado 4.057,36
270590 Olho d'Água Grande 3.802,56
270600 Olivença 5.126,76
270610 Ouro Branco 4.504,60
270620 Palestina 3.804,24
270630 Palmeira dos Índios 10.384,48
270640 Pão de Açúcar 6.091,64
270642 Pariconha 4 . 8 11 , 4 8
270644 Paripueira 4.401,00
270650 Passo de Camaragibe 5.068,72

270660 Paulo Jacinto 4 . 4 11 , 2 8
270670 Penedo 9.458,00
270680 Piaçabuçu 5 . 11 8 , 5 6
270690 Pilar 6.840,36
270700 Pindoba 3.350,96
270710 Piranhas 6.162,76
270720 Poço das Trincheiras 5 . 111 , 8 4
270730 Porto Calvo 5.961,72
270740 Porto de Pedras 4.417,80
270750 Porto Real do Colégio 5.580,00
270760 Quebrangulo 4.909,48
270770 Rio Largo 10.160,24
270780 Roteiro 3.925,76
270790 Santa Luzia do Norte 3.942,00
270800 Santana do Ipanema 9.471,64
270810 Santana do Mundaú 5.348,52
270820 São Brás 4.314,40
270830 São José da Laje 5.797,08
270840 São José da Tapera 6.499,68
270850 São Luís do Quitunde 6.396,64
270860 São Miguel dos Campos 4.862,28
270870 São Miguel dos Milagres 7.014,72
270880 São Sebastião 7.336,88
270890 Satuba 4.837,24
270895 Senador Rui Palmeira 5.098,40
270900 Tanque d'Arca 4.419,12
270910 Ta q u a r a n a 6.052,64
270915 Teotônio Vilela 8.325,88
270920 Tr a i p u 6.353,72
270930 União dos Palmares 9.526,00
270940 Vi ç o s a 7.293,40

TO TA I S 786.923,16

ESTADO: AMAPÁ

COD. IB-
GE

E S TA D O RECURSOS FEDERAIS
PARA AS CAMPANHAS

DE VACINAÇÃO (R$)

16 AP 32.331,32
MUNICÍPIOS
CÓD. IB-

GE
MUNICÍPIO RECURSOS FEDERAIS

PARA AS CAMPANHAS
DE VACINAÇÃO (R$)

160010 Amapá 7.175,20
160020 Calçoene 8.100,00
160021 Cutias 6.000,00
160023 Ferreira Gomes 6.000,00
160025 Itaubal 6.000,00
160027 Laranjal do Jari 18.332,00
160030 Macapá 11 9 . 3 4 9 , 7 0
160040 Mazagão 11 . 9 0 0 , 0 0
160050 Oiapoque 14.198,80
160015 Pedra Branca do Amapari 6.000,00
160053 Porto Grande 11 . 9 0 0 , 0 0
160055 Pracuúba 6.000,00
160060 Santana 4 4 . 8 11 , 6 1
160005 Serra do Navio 6.000,00
160070 Ta r t a r u g a l z i n h o 8.100,00
160080 Vitória do Jari 9.395,20

TO TA I S 289.262,51
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ESTADO: PARANÁ

COD. IB-
GE

E S TA D O RECURSOS FEDERAIS
PARA AS CAMPANHAS

DE VACINAÇÃO (R$)

41 PR 263.306,01
MUNICÍPIOS
CÓD. IB-

GE
MUNICÍPIO RECURSOS FEDERAIS

PARA AS CAMPANHAS
DE VACINAÇÃO (R$)

410010 Abatiá 2.037,61
410020 Adrianópolis 2.037,61
410030 Agudos do Sul 2.037,61
410040 Almirante Tamandaré 2.037,61
410045 Altamira do Paraná 2.037,61
410060 Alto Paraná 2.037,61
410070 Alto Piquiri 2.037,61
410050 Altônia 2.037,61
410080 Alvorada do Sul 2.037,61
410090 Amaporã 2.037,61
410100 Ampére 2.037,61
410105 Anahy 2.037,61
4 1 0 11 0 Andirá 2.037,61
4 1 0 11 5 Ângulo 2.037,61
410120 Antonina 2.037,61
410130 Antônio Olinto 2.037,61
410140 Apucarana 2.037,61
410150 Arapongas 2.037,61
410160 Arapoti 2.037,61
410165 Arapuã 2.037,61
410170 Araruna 2.037,61
410180 Araucária 2.037,61
410185 Ariranha do Ivaí 2.037,61
410190 Assaí 2.037,61
410200 Assis Chateaubriand 2.037,61
410210 A s t o rg a 2.037,61
410220 Atalaia 2.037,61
410230 Balsa Nova 2.037,61
410240 Bandeirantes 2.037,61
410250 Barbosa Ferraz 2.037,61
410270 Barra do Jacaré 2.037,61
410260 Barracão 2.037,61
410275 Bela Vista do Caroba 2.037,61
410280 Bela Vista do Paraíso 2.037,61
410290 Bituruna 2.037,61
410300 Boa Esperança 2.037,61
410302 Boa Esperança do Iguaçu 2.037,61
410304 Boa Ventura de São Roque 2.037,61
410305 Boa Vista da Aparecida 2.037,61
410310 Bocaiúva do Sul 2.037,61
410315 Bom Jesus do Sul 2.037,61
410320 Bom Sucesso 2.037,61
410322 Bom Sucesso do Sul 2.037,61
410330 Borrazópolis 2.037,61
410335 Braganey 2.037,61
410337 Brasilândia do Sul 2.037,61
410340 Cafeara 2.037,61
410345 Cafelândia 2.037,61
410347 Cafezal do Sul 2.037,61
410350 Califórnia 2.037,61
410360 Cambará 2.037,61
410370 Cambé 2.037,61
410380 Cambira 2.037,61
410390 Campina da Lagoa 2.037,61
410395 Campina do Simão 2.037,61
410400 Campina Grande do Sul 2.037,61
410405 Campo Bonito 2.037,61
410410 Campo do Tenente 2.037,61
410420 Campo Largo 2.037,61
410425 Campo Magro 2.037,61
410430 Campo Mourão 2.037,61
410440 Cândido de Abreu 2.037,61
410442 Candói 2.037,61
410445 Cantagalo 2.037,61
410450 Capanema 2.037,61
410460 Capitão Leônidas Marques 2.037,61
410465 Carambeí 2.037,61
410470 Carlópolis 2.037,61
410480 Cascavel 2.037,61
410490 Castro 2.037,61
410500 Catanduvas 2.037,61
410510 Centenário do Sul 2.037,61

410520 Cerro Azul 2.037,61
410530 Céu Azul 2.037,61
410540 Chopinzinho 2.037,61
410550 Cianorte 2.037,61
410560 Cidade Gaúcha 2.037,61
410570 Clevelândia 2.037,61
410580 Colombo 2.037,61
410590 Colorado 2.037,61
410600 Congonhinhas 2.037,61
410610 Conselheiro Mairinck 2.037,61
410620 Contenda 2.037,61
410630 Corbélia 2.037,61
410640 Cornélio Procópio 2.037,61
410645 Coronel Domingos Soares 2.037,61
410650 Coronel Vivida 2.037,61
410655 Corumbataí do Sul 2.037,61
410680 Cruz Machado 2.037,61
410657 Cruzeiro do Iguaçu 2.037,61
410660 Cruzeiro do Oeste 2.037,61
410670 Cruzeiro do Sul 2.037,61
410685 Cruzmaltina 2.037,61
410690 Curitiba 2.037,61
410700 Curiúva 2.037,61
410710 Diamante do Norte 2.037,61
410712 Diamante do Sul 2.037,61
410715 Diamante d'Oeste 2.037,61
410720 Dois Vizinhos 2.037,61
410725 Douradina 2.037,61
410730 Doutor Camargo 2.037,61
412863 Doutor Ulysses 2.037,61
410740 Enéas Marques 2.037,61
410750 Engenheiro Beltrão 2.037,61
410753 Entre Rios do Oeste 2.037,61
410752 Esperança Nova 2.037,61
410754 Espigão Alto do Iguaçu 2.037,61
410755 Farol 2.037,61
410760 Faxinal 2.037,61
410765 Fazenda Rio Grande 2.037,61
410770 Fênix 2.037,61
410773 Fernandes Pinheiro 2.037,61
410775 Figueira 2.037,61
410785 Flor da Serra do Sul 2.037,61
410780 Floraí 2.037,61
410790 Floresta 2.037,61
410800 Florestópolis 2.037,61
410810 Flórida 2.037,61
410820 Formosa do Oeste 2.037,61
410830 Foz do Iguaçu 2.037,61
410845 Foz do Jordão 2.037,61
410832 Francisco Alves 2.037,61
410840 Francisco Beltrão 2.037,61
410850 General Carneiro 2.037,61
410855 Godoy Moreira 2.037,61
410860 Goioerê 2.037,61
410865 Goioxim 2.037,61
410870 Grandes Rios 2.037,61
410880 Guaíra 2.037,61
410890 Guairaçá 2.037,61
410895 Guamiranga 2.037,61
410900 Guapirama 2.037,61
410910 Guaporema 2.037,61
410920 Guaraci 2.037,61
410930 Guaraniaçu 2.037,61
410940 Guarapuava 2.037,61
410950 Guaraqueçaba 2.037,61
410960 Guaratuba 2.037,61
410965 Honório Serpa 2.037,61
410970 Ibaiti 2.037,61
410975 Ibema 2.037,61
410980 Ibiporã 2.037,61
410990 Icaraíma 2.037,61
4 11 0 0 0 Iguaraçu 2.037,61
4 11 0 0 5 Iguatu 2.037,61
4 11 0 0 7 Imbaú 2.037,61
4 11 0 1 0 Imbituva 2.037,61
4 11 0 2 0 Inácio Martins 2.037,61
4 11 0 3 0 Inajá 2.037,61
4 11 0 4 0 Indianópolis 2.037,61
4 11 0 5 0 Ipiranga 2.037,61
4 11 0 6 0 Iporã 2.037,61
4 11 0 6 5 Iracema do Oeste 2.037,61
4 11 0 7 0 Irati 2.037,61
4 11 0 8 0 Iretama 2.037,61
4 11 0 9 0 Itaguajé 2.037,61
4 11 0 9 5 Itaipulândia 2.037,61

4 111 0 0 Itambaracá 2.037,61
4 1111 0 Itambé 2.037,61
4 111 2 0 Itapejara d'Oeste 2.037,61
4 111 2 5 Itaperuçu 2.037,61
4 111 3 0 Itaúna do Sul 2.037,61
4 111 4 0 Ivaí 2.037,61
4 111 5 0 Ivaiporã 2.037,61
4 111 5 5 Ivaté 2.037,61
4 111 6 0 Ivatuba 2.037,61
4 111 7 0 Jaboti 2.037,61
4 111 8 0 Jacarezinho 2.037,61
4 111 9 0 Jaguapitã 2.037,61
4 11 2 0 0 Jaguariaíva 2.037,61
4 11 2 1 0 Jandaia do Sul 2.037,61
4 11 2 2 0 Janiópolis 2.037,61
4 11 2 3 0 Japira 2.037,61
4 11 2 4 0 Japurá 2.037,61
4 11 2 5 0 Jardim Alegre 2.037,61
4 11 2 6 0 Jardim Olinda 2.037,61
4 11 2 7 0 Jataizinho 2.037,61
4 11 2 7 5 Jesuítas 2.037,61
4 11 2 8 0 Joaquim Távora 2.037,61
4 11 2 9 0 Jundiaí do Sul 2.037,61
4 11 2 9 5 Juranda 2.037,61
4 11 3 0 0 Jussara 2.037,61
4 11 3 1 0 Kaloré 2.037,61
4 11 3 2 0 Lapa 2.037,61
4 11 3 2 5 Laranjal 2.037,61
4 11 3 3 0 Laranjeiras do Sul 2.037,61
4 11 3 4 0 Leópolis 2.037,61
4 11 3 4 2 Lidianópolis 2.037,61
4 11 3 4 5 Lindoeste 2.037,61
4 11 3 5 0 Loanda 2.037,61
4 11 3 6 0 Lobato 2.037,61
4 11 3 7 0 Londrina 2.037,61
4 11 3 7 3 Luiziana 2.037,61
4 11 3 7 5 Lunardelli 2.037,61
4 11 3 8 0 Lupionópolis 2.037,61
4 11 3 9 0 Mallet 2.037,61
4 11 4 0 0 Mamborê 2.037,61
4 11 4 1 0 Mandaguaçu 2.037,61
4 11 4 2 0 Mandaguari 2.037,61
4 11 4 3 0 Mandirituba 2.037,61
4 11 4 3 5 Manfrinópolis 2.037,61
4 11 4 4 0 Mangueirinha 2.037,61
4 11 4 5 0 Manoel Ribas 2.037,61
4 11 4 6 0 Marechal Cândido Rondon 2.037,61
4 11 4 7 0 Maria Helena 2.037,61
4 11 4 8 0 Marialva 2.037,61
4 11 4 9 0 Marilândia do Sul 2.037,61
4 11 5 0 0 Marilena 2.037,61
4 11 5 1 0 Mariluz 2.037,61
4 11 5 2 0 Maringá 2.037,61
4 11 5 3 0 Mariópolis 2.037,61
4 11 5 3 5 Maripá 2.037,61
4 11 5 4 0 Marmeleiro 2.037,61
4 11 5 4 5 Marquinho 2.037,61
4 11 5 5 0 Marumbi 2.037,61
4 11 5 6 0 Matelândia 2.037,61
4 11 5 7 0 Matinhos 2.037,61
4 11 5 7 3 Mato Rico 2.037,61
4 11 5 7 5 Mauá da Serra 2.037,61
4 11 5 8 0 Medianeira 2.037,61
4 11 5 8 5 Mercedes 2.037,61
4 11 5 9 0 Mirador 2.037,61
4 11 6 0 0 Miraselva 2.037,61
4 11 6 0 5 Missal 2.037,61
4 11 6 1 0 Moreira Sales 2.037,61
4 11 6 2 0 Morretes 2.037,61
4 11 6 3 0 Munhoz de Melo 2.037,61
4 11 6 4 0 Nossa Senhora das Graças 2.037,61
4 11 6 5 0 Nova Aliança do Ivaí 2.037,61
4 11 6 6 0 Nova América da Colina 2.037,61
4 11 6 7 0 Nova Aurora 2.037,61
4 11 6 8 0 Nova Cantu 2.037,61
4 11 6 9 0 Nova Esperança 2.037,61
4 11 6 9 5 Nova Esperança do Sudoeste 2.037,61
4 11 7 0 0 Nova Fátima 2.037,61
4 11 7 0 5 Nova Laranjeiras 2.037,61
4 11 7 1 0 Nova Londrina 2.037,61
4 11 7 2 0 Nova Olímpia 2.037,61
4 11 7 2 5 Nova Prata do Iguaçu 2.037,61
4 11 7 2 1 Nova Santa Bárbara 2.037,61
4 11 7 2 2 Nova Santa Rosa 2.037,61
4 11 7 2 7 Nova Tebas 2.037,61
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4 11 7 2 9 Novo Itacolomi 2.037,61
4 11 7 3 0 Ortigueira 2.037,61
4 11 7 4 0 Ourizona 2.037,61
4 11 7 4 5 Ouro Verde do Oeste 2.037,61
4 11 7 5 0 Paiçandu 2.037,61
4 11 7 6 0 Palmas 2.037,61
4 11 7 7 0 Palmeira 2.037,61
4 11 7 8 0 Palmital 2.037,61
4 11 7 9 0 Palotina 2.037,61
4 11 8 0 0 Paraíso do Norte 2.037,61
4 11 8 1 0 Paranacity 2.037,61
4 11 8 2 0 Paranaguá 2.037,61
4 11 8 3 0 Paranapoema 2.037,61
4 11 8 4 0 Paranavaí 2.037,61
4 11 8 4 5 Pato Bragado 2.037,61
4 11 8 5 0 Pato Branco 2.037,61
4 11 8 6 0 Paula Freitas 2.037,61
4 11 8 7 0 Paulo Frontin 2.037,61
4 11 8 8 0 Peabiru 2.037,61
4 11 8 8 5 Perobal 2.037,61
4 11 8 9 0 Pérola 2.037,61
4 11 9 0 0 Pérola d'Oeste 2.037,61
4 11 9 1 0 Piên 2.037,61
4 11 9 1 5 Pinhais 2.037,61
4 11 9 2 5 Pinhal de São Bento 2.037,61
4 11 9 2 0 Pinhalão 2.037,61
4 11 9 3 0 Pinhão 2.037,61
4 11 9 4 0 Piraí do Sul 2.037,61
4 11 9 5 0 Piraquara 2.037,61
4 11 9 6 0 Pitanga 2.037,61
4 11 9 6 5 Pitangueiras 2.037,61
4 11 9 7 0 Planaltina do Paraná 2.037,61
4 11 9 8 0 Planalto 2.037,61
4 11 9 9 0 Ponta Grossa 2.037,61
4 11 9 9 5 Pontal do Paraná 2.037,61
412000 Porecatu 2.037,61
412010 Porto Amazonas 2.037,61
412015 Porto Barreiro 2.037,61
412020 Porto Rico 2.037,61
412030 Porto Vitória 2.037,61
412033 Prado Ferreira 2.037,61
412035 Pranchita 2.037,61
412040 Presidente Castelo Branco 2.037,61
412050 Primeiro de Maio 2.037,61
412060 Prudentópolis 2.037,61
412065 Quarto Centenário 2.037,61
412070 Quatiguá 2.037,61
412080 Quatro Barras 2.037,61
412085 Quatro Pontes 2.037,61
412090 Quedas do Iguaçu 2.037,61
412100 Querência do Norte 2.037,61
4 1 2 11 0 Quinta do Sol 2.037,61
412120 Quitandinha 2.037,61
412125 Ramilândia 2.037,61
412130 Rancho Alegre 2.037,61
412135 Rancho Alegre d'Oeste 2.037,61
412140 Realeza 2.037,61
412150 Rebouças 2.037,61
412160 Renascença 2.037,61
412170 Reserva 2.037,61
412175 Reserva do Iguaçu 2.037,61
412180 Ribeirão Claro 2.037,61
412190 Ribeirão do Pinhal 2.037,61
412200 Rio Azul 2.037,61
412210 Rio Bom 2.037,61
412215 Rio Bonito do Iguaçu 2.037,61
412217 Rio Branco do Ivaí 2.037,61
412220 Rio Branco do Sul 2.037,61
412230 Rio Negro 2.037,61
412240 Rolândia 2.037,61
412250 Roncador 2.037,61
412260 Rondon 2.037,61
412265 Rosário do Ivaí 2.037,61
412270 Sabáudia 2.037,61
412280 Salgado Filho 2.037,61
412290 Salto do Itararé 2.037,61
412300 Salto do Lontra 2.037,61
412310 Santa Amélia 2.037,61
412320 Santa Cecília do Pavão 2.037,61
412330 Santa Cruz de Monte Caste-

lo
2.037,61

412340 Santa Fé 2.037,61
412350 Santa Helena 2.037,61
412360 Santa Inês 2.037,61
412370 Santa Isabel do Ivaí 2.037,61
412380 Santa Izabel do Oeste 2.037,61
412382 Santa Lúcia 2.037,61
412385 Santa Maria do Oeste 2.037,61
412390 Santa Mariana 2.037,61

412395 Santa Mônica 2.037,61
412402 Santa Tereza do Oeste 2.037,61
412405 Santa Terezinha de Itaipu 2.037,61
412400 Santana do Itararé 2.037,61
412410 Santo Antônio da Platina 2.037,61
412420 Santo Antônio do Caiuá 2.037,61
412430 Santo Antônio do Paraíso 2.037,61
412440 Santo Antônio do Sudoeste 2.037,61
412450 Santo Inácio 2.037,61
412460 São Carlos do Ivaí 2.037,61
412470 São Jerônimo da Serra 2.037,61
412480 São João 2.037,61
412490 São João do Caiuá 2.037,61
412500 São João do Ivaí 2.037,61
412510 São João do Triunfo 2.037,61
412530 São Jorge do Ivaí 2.037,61
412535 São Jorge do Patrocínio 2.037,61
412520 São Jorge d'Oeste 2.037,61
412540 São José da Boa Vista 2.037,61
412545 São José das Palmeiras 2.037,61
412550 São José dos Pinhais 2.037,61
412555 São Manoel do Paraná 2.037,61
412560 São Mateus do Sul 2.037,61
412570 São Miguel do Iguaçu 2.037,61
412575 São Pedro do Iguaçu 2.037,61
412580 São Pedro do Ivaí 2.037,61
412590 São Pedro do Paraná 2.037,61
412600 São Sebastião da Amoreira 2.037,61
412610 São Tomé 2.037,61
412620 Sapopema 2.037,61
412625 Sarandi 2.037,61
412627 Saudade do Iguaçu 2.037,61
412630 Sengés 2.037,61
412635 Serranópolis do Iguaçu 2.037,61
412640 Sertaneja 2.037,61
412650 Sertanópolis 2.037,61
412660 Siqueira Campos 2.037,61
412665 Sulina 2.037,61
412667 Ta m a r a n a 2.037,61
412670 Ta m b o a r a 2.037,61
412680 Ta p e j a r a 2.037,61
412690 Ta p i r a 2.037,61
412700 Teixeira Soares 2.037,61
412710 Telêmaco Borba 2.037,61
412720 Terra Boa 2.037,61
412730 Terra Rica 2.037,61
412740 Terra Roxa 2.037,61
412750 Ti b a g i 2.037,61
412760 Tijucas do Sul 2.037,61
412770 To l e d o 2.037,61
412780 To m a z i n a 2.037,61
412785 Três Barras do Paraná 2.037,61
412788 Tunas do Paraná 2.037,61
412790 Tuneiras do Oeste 2.037,61
412795 Tu p ã s s i 2.037,61
412796 Tu r v o 2.037,61
412800 Ubiratã 2.037,61
412810 Umuarama 2.037,61
412820 União da Vitória 2.037,61
412830 Uniflor 2.037,61
412840 Uraí 2.037,61
412853 Ve n t a n i a 2.037,61
412855 Vera Cruz do Oeste 2.037,61
412860 Ve r ê 2.037,61
412862 Vila Alto Paraíso 2.037,61
412865 Vi r m o n d 2.037,61
412870 Vi t o r i n o 2.037,61
412850 Wenceslau Braz 2.037,61
412880 Xambrê 2.037,61
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330010 Angra dos Reis 30.697,54
330015 Aperibé 1.848,46
330020 Araruama 22.803,74
330022 Areal 2.262,56
330023 Armação de Búzios 5.270,86
330025 Arraial do Cabo 5.023,14

330030 Barra do Piraí 20.216,65
330040 Barra Mansa 33.761,15
330045 Belford Roxo 94.322,18
330050 Bom Jardim 5.226,02
330060 Bom Jesus do Itabapoana 7.568,62
330070 Cabo Frio 36.165,88
330080 Cachoeiras de Macacu 10.804,84
330090 Cambuci 3.190,87
330100 Campos dos Goytacazes 11 . 7 8 9 , 7 4
3 3 0 11 0 Cantagalo 1.999,41
330093 Carapebus 81.284,01
3 3 0 11 5 Cardoso Moreira 4.078,10
330120 Carmo 2.928,81
330130 Casimiro de Abreu 3.915,67
330095 Comendador Levy Gasparian 5.333,90
330140 Conceição de Macabu 4.264,37
330150 Cordeiro 3.990,06
330160 Duas Barras 2 . 0 8 5 , 11
330170 Duque de Caxias 167.305,46
330180 Engenheiro Paulo de Frontin 2.570,84
330185 Guapimirim 9 . 4 2 1 , 11
330187 Iguaba Grande 4.751,61
330190 Itaboraí 42.622,32
330200 Itaguaí 20.494,70
330205 Italva 3.206,02
330210 Itaocara 4.871,98
330220 Itaperuna 19.428,44
330225 Itatiaia 6.084,53
330227 Japeri 19.612,22
330230 Laje do Muriaé 1.716,64
330240 Macaé 35.546,97
330245 Macuco 1.268,30
330250 Magé 47.352,14
330260 Mangaratiba 6.576,55
330270 Maricá 23.442,44
330280 Mendes 3.474,09
330285 Mesquita 35.955,83
330290 Miguel Pereira 5.443,01
330300 Miracema 5.757,95
330310 Natividade 3.308,52
330320 Nilópolis 31.583,24
330330 Niterói 100.347,02
330340 Nova Friburgo 35.703,31
330350 Nova Iguaçu 162.813,31
330360 Paracambi 8.376,61
330370 Paraíba do Sul 8.497,73
330380 Parati 7.204,37
330385 Paty do Alferes 5.234,08
330390 Petrópolis 63.320,52
330395 Pinheiral 4.154,23
330400 Piraí 4.851,10
330410 Porciúncula 3.747,36
3 3 0 4 11 Porto Real 2.943,22
330412 Quatis 2.412,71
330414 Queimados 2 8 . 2 11 , 0 5
330415 Quissamã 4.050,82
330420 Resende 24.086,86
330430 Rio Bonito 10.963,04
330440 Rio Claro 3.572,50
330450 Rio das Flores 1.798,58
330452 Rio das Ostras 17.993,60
330455 Rio de Janeiro 1.275.101,56
330460 Santa Maria Madalena 2.266,94
330470 Santo Antônio de Pádua 8.540,36
330480 São Fidélis 9.393,63
330475 São Francisco de Itabapoana 8.670,83
330490 São Gonçalo 185.072,21
330500 São João da Barra 6.144,55
330510 São João de Meriti 90.665,35
330513 São José de Ubá 1.401,94
330515 São José do Vale do Rio

Preto
3.951,57

330520 São Pedro da Aldeia 16.226,13
330530 São Sebastião do Alto 1.852,34
330540 Sapucaia 3.420,80
330550 Saquarema 14.043,88
330555 Seropédica 15.052,34
330560 Silva Jardim 4.488,29
330570 Sumidouro 2.732,10
330575 Ta n g u á 5.866,23
330580 Te r e s ó p o l i s 32.563,40
330590 Trajano de Morais 2.002,42
330600 Três Rios 15.420,00
330610 Va l e n ç a 15.926,14
330615 Va r r e - S a i 1.953,32
330620 Va s s o u r a s 7.265,32
330630 Volta Redonda 49.349,43

TO TA L 3.182.279,70




